
 

 

LEI N° 5.306, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder aumento 

no valor do Vale Alimentação. 
 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município, e nos termos do Autógrafo nº 163/2021, da Câmara 

Municipal, promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, 

excepcionalmente, para o exercício de 2022, aumento no valor do Vale Alimentação 

devido aos servidores da administração direta e indireta do Poder Executivo, acima do 

índice inflacionário previsto na Lei Municipal nº 3.930, de 25 de junho de 2014.  

 

Art. 2º Para efeito de aplicação do aumento 

concedido, fica fixado o valor do Vale Alimentação mensal em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), a partir de 1º de fevereiro de 2022. 

 

Parágrafo Único. O aumento do valor do Vale Alimentação fixado no artigo anterior, já 

contempla a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

previsto para o mês da data base dos servidores municipais. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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